
 
 
 
 
 
 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE  

BOA ESPERANÇA - ES 

Criado pela Lei 940/96 de 11 de Março de 1996 
 

 

Resolução nº 002/2026 

 

Dispõe sobre a aprovação da regularização da prestação de 

contas da construção do Centro de Referência Especializado de 

Assistência Social – CREAS no Município de Boa 

Esperança/ES. 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município, no uso das atribuições legais conferidas pela Lei Municipal 

nº 940/96 de 11 de março de 1996, em conformidade com as deliberações obtidas em assembleia geral, realizada 

no dia 24 de março de 2026,  

CONSIDERANDO que o Município de Boa Esperança/ES foi contemplado para a construção do Centro de Referência 

Especializado de Assistência Social (CREAS), conforme a Portaria nº 034, de 29 de maio de 2020, que o valor total 

destinado para a obra foi de R$ 590.534,58 (quinhentos e noventa mil, quinhentos e trinta e quatro reais e cinquenta 

e oito centavos); 

CONSIDERANDO que a prestação de contas referente à construção do CREAS não foi formalmente apreciada e 

aprovada pelo conselho anterior;  

CONSIDERANDO a necessidade de regularização da situação, por meio da elaboração de ata e resolução; 

CONSIDERANDO que a documentação apresentada foi devidamente analisada pelos conselheiros; 

 

 RESOLVE:  

Art. 1º Aprovar a regularização da prestação de contas referente aos recursos utilizados na construção do Centro 
de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS no Município de Boa Esperança/ES. 

Art. 2º Reconhecer que, após análise da documentação apresentada, não foram identificadas irregularidades que 
impeçam a aprovação da referida prestação de contas. 

Art. 3º Determinar que esta resolução, juntamente com a ata da reunião, seja utilizada para fins de comprovação e 
regularização junto aos órgãos competentes. 

Art. 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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